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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 02/2013 

 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
                A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, por seu Prefeito, que este subscreve, 
FAZ SABER que se encontram abertas inscrições para o Processo Seletivo Público, para contratação por 
prazo determinado, visando atender  necessidade temporária de excepcional interesse público, à função de 
PROFESSOR (A) Substituto (a), nos termos da Lei Complementar Nº 005/2006, de 29 de março de 2006 e 
das disposições contidas neste Edital. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, 
de acordo com o art. 2º, V, da Lei Complementar n. º 005/2006, a contratação de pessoal substituto para suprir 
a ausência temporária de servidores efetivos. As contratações serão realizadas por prazo determinado de até 
doze meses, prorrogáveis por uma única vez, por igual período e das disposições contidas no Edital de 
Processo Seletivo Público Nº 02/2013. 
 

EMPREGO ESCOLARIDADE E/OU REQUISITO VAGAS JORNADA SALÁRIO - R$ TAXA - R$
 
 
PROFESSOR (A) 

LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO 

ESPECÍFICA OU NORMAL 
SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM 

HABILITAÇÃO PARA O 
MAGISTÉRIO 

 
CADASTRO 

DE 
RESERVA 

 
 

20 H/S 

 
803,62  

MAIS VANTAGENS 
DO PLANO DE 

CARREIRA 

 
 

30,00 

 
             Os interessados deverão se inscrever pela internet, através do site www.omconsultoria.com.br, 
durante o período de 23 de setembro a 07 de outubro de 2013, até às 23h59min59seg - horário de 
Brasília. 
              Os candidatos que tiverem dificuldade de acesso à internet, poderão se dirigir à Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, no horário comercial e durante o período de inscrição, que serão orientados. 

        Não poderão ser inscrever no processo seletivo, em razão da proibição de contratação estabelecida 
no art. 7º da Lei Complementar n. º 005/2006, os servidores da Administração Direta ou Indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, e os pertencentes à Prefeitura de Ribeirão Claro, bem como os empregados ou 
servidores de empresas públicas, de economia mista, suas subsidiárias e contratados pelo Poder Público. 
            As provas estão previstas para serem realizadas em 03 de novembro de 2013, às 9h em local a ser 
divulgado. 
             Não havendo disponibilidade de prédio para realização das provas, a data e horário para realização 
das mesmas poderão ser alterados a critério da administração. 
              A data, horário e local da prova serão divulgados pela imprensa com, pelo menos, 5 (cinco) dias de 
antecedência.                                                    
              O Edital de Processo Seletivo Público Nº 02/2013, completo, com número de vaga, escolaridade 
exigida, tipo de prova, jornada de trabalho, salário, taxa de inscrição, documentos necessários à inscrição e à 
contratação, inscrição de pessoas com deficiência, forma de recursos, programa e demais instruções, estará 
afixado no átrio da Prefeitura Municipal, nos locais de costume e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.omconsultoria.com.br, www.twitter.com/om_consultoria e www.ribeiraoclaro.pr.gov.br a disposição dos 
interessados. 
 

Ribeirão Claro, 18 de setembro de 2013. 
 

 
 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL                                     

 
 


